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ESTADO DE MINAS GERAIS






INDICAÇÃO Nº          /2011.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DIGNÍSSIMO PRESEIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

Os Vereadores que a esta subscreve requer, no uso e gozo de suas prerrogativas,  com fundamento na Resolução Nº1072/2011,  seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sete Lagoas, a sugestão de construir a Sede da Polícia Ambiental na Serra de Santa Helena.

      Sala das Sessões, 23 de novembro de 2011.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR

RENATO GOMES

VEREADOR 

REGINALDO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA

Mediante os prejuízos ocorridos  nas áreas da APA (Área de Proteção Ambiental) da Serra de Santa Helena e Lagoa da Chácara, da fluência de proliferação de ações criminosas, sobretudo no que concerne às constantes queimadas. A comissão nomeada para verificar as possíveis causas dos constantes incêndios, sugere a construção da Sede  da Polícia Ambiental na Serra de Santa Helena, uma vez que a presença de Polícia Ambiental na referida APA  proporcionará o aumento da fiscalização e proteção, além de ser um veículo conscientizador da população, sobre a necessidade de preservar o ecossistema para a melhoria da qualidade de vida e de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Informando-se ainda que a Polícia Ambiental não possui Sede Própria no Município de Sete Lagoas.
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